
 

  

 
A reunião de 7 de junho de 2017 teve início às 18 horas, na Câmara Municipal de 
Almada, sita na Av. D. Nuno Álvares Pereira, n.o 67, em Almada. Foi presidida pelo 
senhor presidente Joaquim Judas e nela estiveram presentes os vereadores: José 
Manuel Gonçalves, Ricardo Carneiro, António Matos, Rui Jorge Martins, Francisco 
Navarro, Teodolinda Silveira, Ivan Gonçalves, Vítor Castanheira, António Neves e 
Miguel Cardina.  
 
A Câmara foi informada dos despachos do senhor presidente e dos senhores 
vereadores feitos de acordo com as disposições legais e no uso da competência 
delegada respeitante a: Processos de obras deferidos e indeferidos; Autorizações 
de pagamento n.° 3161 à 4055 no valor de 6.590.196,55 €; Balancete-Saldo – 
31.659.189,51 €. Contratos de aquisição de serviços celebrados no Gabinete de 
Apoio à Contratação, de 16 de maio a 5 de junho de 2017. Contratos não escritos e 
renovações de aquisição de serviços elaborados pela Divisão de Aprovisionamento 
de 15 a 31 de maio de 2017. Adjudicações: 
 
- Concurso Público. Adjudicação de empreitada de «Conservação e Beneficiação de 
Arruamentos no Concelho de Almada – 5.a Ação 2016», à empresa «TOPBET – 
Trabalhos de Obras Públicas e Pavimentos Betuminosos, SA», pelo valor global de 
333.281,67 €; 
 
- Concurso Público. Adjudicação de empreitada de «Execução do Refeitório da 
Escola Básica n.o 2 da Cova da Piedade – Rua de Mazagão – Bairro Nossa Senhora 
da Piedade», à empresa «Fraterna – Engenharia, Consultadoria e Construção, Lda.», 
pelo valor global de 170.830,63 €; 
 
- Concurso Público. Adjudicação de empreitada de «Operação de Financiamento 
por Locação Financeira (leasing), pelo prazo de cinco anos, para aquisição de 
quatro viaturas ligeiras de mercadorias, cabine dupla, com 3500 kg e plataforma 
elevatória», ao «Banco Santander Totta, SA», pelo valor global de 202.815,44 €; 
 
- Concurso Público. Adjudicação de empreitada de «Aquisição de 4 viaturas ligeiras 
de mercadorias, cabine dupla, com 3500 kg e plataforma elevatória», à «Iveco 
Portugal – Comércio de Veículos Industriais, SA», pelo valor global de 195.065,70 
€; 
 
II PERÍODO DA ORDEM DO DIA 
 
0. ORGÃOS AUTÁRQUICOS  
 
1. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar, para efeitos de aplicação, 
preenchimento e verificação do cumprimento da alínea h) do número 1 do artigo 
4.o do Regulamento Municipal de Apoio ao Movimento Associativo (RMAMA), 
entender-se e admitir-se como documento elegível a apresentação de relatório  



 

  

 
com a explicitação dos resultados alcançados e a demonstração da respetiva 
execução física e financeira, emitido pelas entidades beneficiárias de apoios 
municipais, a apresentar por estas no final da realização do projeto ou atividade 
apoiadas, desde que cumulativa e necessariamente, essas mesmas entidades se 
comprometam a:  
 
a) Organizar e arquivar autonomamente a documentação justificativa da aplicação 
de apoios concedidos, por forma a evidenciar e demonstrar a afetação das 
despesas realizadas à atividade ou projeto apoiados;  
 
b) Aceitar e autorizar que os projetos ou atividades apoiadas, nos termos do 
aludido RMAMA, possam ser submetidos a auditorias ou vistorias técnicas, a 
realizar por técnicos nomeados pelo Município de Almada, disponibilizando toda a 
documentação que se revele adequada para o efeito;  
 
c) Assegurar os documentos e informações considerados relevantes para o 
acompanhamento e verificação das iniciativas.  
 
2. Aprovar que às entidades beneficiárias que no relatório previsto no anterior 
número 1 prestem falsas declarações, sejam aplicadas, obrigatoriamente, as 
consequências previstas no n.o 1 do artigo 27.o e no artigo 28.o, ambos do RMAMA.  
 
3. Determinar que o que neles consta previsto seja aplicável à instrução de novos 
processos inerentes à atribuição de apoios pecuniários, bem como a processos cuja 
tramitação se encontre em curso e procedimentalmente não conclusos à data da 
aprovação da presente deliberação.  
 
2. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 
 
a) Mandatar o representante do acionista Município de Almada na Assembleia 
Municipal de Almada Geral da CostaPolis, SA – Em Liquidação, para votar 
favoravelmente a aprovação do Relatório e Contas de 2016 e o Relatório do 
Governo Societário; 
 
b) Solicitar à Assembleia Municipal que autorize o mandato nos termos do ponto 
anterior.  
 
3. A Câmara Municipal de Almada, no âmbito do fornecimento de energia elétrica 
em Baixa Tensão Normal, Baixa Tensão Especial e Média Tensão às instalações dos 
SMAS, deliberou:  
 
a) Determinar a abertura do procedimento contratual por ajuste direto ao abrigo 
do Acordo - Quadro AQ - ELE - 2015 n.o 026, lote 8 da ANCP, pelo prazo de 12  
 



 

  

 
meses, eventualmente renovável por iguais períodos até três anos, e aprovar as 
respetivas peças, nomeadamente a minuta do convite;  
 
b) Designar o respetivo júri, delegando no mesmo as competências técnicas para a 
realização da audiência prévia dos concorrentes, apreciação das questões 
relacionadas com erros e omissões, esclarecimentos e prorrogação do prazo para 
apresentação de propostas;  
 
c) Autorizar a realização da respetiva despesa com o fornecimento de energia 
elétrica, por um ano, no valor estimado de 2.000.000 €;  
 
d) Delegar no Conselho de Administração dos SMAS, com possibilidade de 
subdelegação, a competência para a prática dos atos procedimentais, até à 
adjudicação.  
 
e) Solicite à Assembleia Municipal que autorize a assunção dos compromissos 
plurianuais.  
 
4. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 
 
a) Aprovar a celebração de Acordo de Cooperação com a Associação de Moradores 
da Fonte da Telha; 
 
b) Aprovar a consequente atribuição de apoio pecuniário, no valor de 58.180 €, à 
mesma associação para a realização de melhoramentos em termos de condições de 
segurança e de salubridade.  
 
1. ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, COMUNICAÇÃO, PROGRAMAÇÃO MUNICIPAL 
E ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
1.1. ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 
 
5. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 
 
a) Autorizar a desanexação de uma parcela de terreno com a área de 1140 m² 
descrito na 2.a Conservatória do Registo Predial de Almada sob o n.o 1515/991119, 
da freguesia da Costa de Caparica, e inscrito na matriz rústica da mesma freguesia 
sob o artigo 24 da Secção D;  
 
b) Autorizar a anexação do prédio resultante da desanexação prevista com o 
prédio descrito na 2.a Conservatória do Registo Predial de Almada sob o n.o 
157/260785, da freguesia da Costa de Caparica, atualmente inscrito na matriz 
urbana da mesma freguesia sob o artigo 3619. 



 

  

 
c) Aprovar a cedência do prédio sobre o prédio constituído após a anexação nele 
prevista, a título gratuito, a favor da «Arribamar» – Associação de Solidariedade 
Social e Desenvolvimento Local da Costa de Caparica, através da constituição de 
direito de superfície;  
 
d) Para efeitos do previsto no número anterior, aprovar as cláusulas do direito de 
superfície a constituir; 
 
e) Submeter o deliberado nos anteriores c) e d) a ratificação da Assembleia 
Municipal.  
 
6. A Câmara de Almada deliberou: 
 
a) Determinar a abertura do procedimento pré-contratual de Concurso Público 
para a aquisição de serviços de seguro para o Município de Almada, para os anos 
de 2018, 2019 e 2020, e aprovar o respetivo programa de concurso e caderno de 
encargos; 
 
b) Designar o júri do procedimento; 
 
c) Aprovar o preço base do procedimento, 4.065.591,33 €, desagregado da 
seguinte forma:  
 
- Lote 1 – Seguros de Acidente de Trabalho, Acidentes Pessoais, Frota Automóvel, 
Responsabilidade Civil e Multirriscos dos Serviços da Câmara Municipal e dos 
Serviços Municipais de Água e Saneamento - 3.990.591,33 €; 
 
- Lote 2 – Seguros de Responsabilidade Ambiental dos Serviços Municipais de Água 
e Saneamento - 75.000 €. 
 
1.3. ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
7. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a aplicação ao arguido Paulino 
Evangelista, assistente operacional, a pena de multa no montante de 80 € e a 
suspensão da execução da pena pelo período de um ano. 
 
1.4. COMUNICAÇÃO 
 
8. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a constituição de Fundo de 
Maneio, no valor de 800 €, à responsabilidade do diretor do Departamento de 
Comunicação, Miguel Ribeiro, no âmbito dos trabalhos de preparação do ato 
eleitoral de eleição dos órgãos das autarquias locais.  
 
2. RECURSOS HUMANOS E INTERVENÇÃO SOCIAL 



 

  

 
2.2. INTERVENÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO 
 
9. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de 3200 €, ao 
Movimento Democrático de Mulheres, para realização das jornadas «A Mulher e a 
Deficiência» no âmbito da 1.a Semana Social «Almada Somos Nós». 
 
3. OBRAS, PLANEAMENTO, ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO, 
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E ARTE CONTEMPORÂNEA 
 
3.1. ADMINISTRAÇÃO URBANÍSTICA  
 
10. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a alteração ao loteamento n.o 
336/84 no que se refere à utilização prevista para o lote 1/A. 
 
11. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a alteração à licença de 
loteamento n.o 325/84, titulada pelo Alvará de Loteamento n.º 339/95, lote 7 e 8. 
 
12. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a alteração à licença de 
loteamento n.º 850/01. 
 
13. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a alteração à licença de 
loteamento n.º 434/85, titulada pelo Alvará de Loteamento n.o 579/12, lote 7. 
 
14. A Câmara Municipal de Almada deliberou indeferir a alteração à licença de 
loteamento n.º 399/85. 
 
3.2 OBRAS MUNICIPAIS 
 
15. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 
 
a) Aprovar o projeto de execução de «Remodelação e ampliação da Escola Básica 
Maria Rosa Colaço – Quinta da Alembrança - Feijó»;  
 
b) Aprovar o lançamento da Empreitada de Obra Pública (EOP) por Concurso 
Público;  
 
c) Aprovar o preço base da referida EOP, no valor de 1.470.000 €, a que acresce o 
IVA à taxa legal em vigor de 6%, representando um encargo total de 1.558.200 €;  
d) Aprovar a programação da despesa tendo em conta o prazo global de execução 
da obra de 360 dias, da seguinte forma:  
 
- 2017 - 53.000 €;  
 
- Anos seguintes - 1.505.200 €.  



 

  

 
e) Aprovar as peças do procedimento (Programa de Procedimento do Concurso, 
Caderno de Encargos e respetivos documentos anexos) da referida EOP; 
 
f) Aprovar a nomeação do júri do procedimento; 
 
g) Aprovar a delegação no júri do procedimento de competências.  
 
3.3. PLANEAMENTO URBANÍSTICO E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
 
16. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 
 
a) Aprovar o Acordo de Colaboração entre o Município de Almada e a Associação 
de Comércio, Indústria, Serviços e Turismo do Distrito de Setúbal (ACISTDS);  
 
b) Aprovar a atribuição de apoio pecuniário, no valor de 50.000 €, à referida 
associação para o desenvolvimento de um plano de ações e atividades a 
desenvolver durante o ano de 2017 no sentido da dinamização e promoção do 
comércio local no Município de Almada.  
 
3.4. REABILITAÇÃO E REVITALIZAÇÃO URBANA E ESPAÇO PÚBLICO 
 
17. A Câmara Municipal de Almada deliberou, no âmbito de diversas ARU, 
homologar o teor das Vistorias Prévias comprovativas do estado de conservação 
dos prédios e das obras de que carecem, resultantes da inspeção realizada e que 
abaixo se identificam, a fim de instruir o pedido de comparticipação: 
 
 - Travessa Augusto Maria Paiva, n.os 5 a 13, na Trafaria;  
 
- Rua Guedes Coelho, n.o 14, na Trafaria;  
 
- Rua Jaime Artur da Costa Pinto, n.o 30, na Trafaria;  
 
- Rua Tenente Maia, n.o 10 a 14, na Trafaria;  
 
- Rua dos Pescadores, n.o 21, na Trafaria;  
 
- Rua Latino Coelho, n.os 2 a 8/Largo da Boca do Vento, n.o 14/Pátio Prior do Crato, 
n.o 16, em Almada;  
 
- Rua Dr. José Ribeiro Toscano Pessoa, n.o 1, no Monte de Caparica. 
 
18. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar, no âmbito da Área de 
Reabilitação Urbana (ARU) do Pragal – Rua Sociedade Recreativa União 
Pragalense, n.o 86, a «Ficha de Avaliação do Nível de Conservação de Edifícios»,  



 

  

 
datada de 29/05/2017, cujo resultado é de «Bom», art.o 5.o do DL n.o 266-B/2012, 
de 31 de dezembro. 
 
19. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 
 
a) Aprovar, no âmbito da Área de Reabilitação Urbana (ARU) da Trafaria, a «Ficha 
de Avaliação do nível de Conservação de Edifícios» - Largo da República, n.os 9 - 11, 
datada de 10/05/2017 (antes da obra), cujo resultado da avaliação é de «Médio», 
nos termos do art.º 5 do DL n.º 266-B/2016, de 31 de dezembro; 
 
b) Aprovar o orçamento apresentado pela proprietária do edifício, no valor de 
6778,12 €; 
 
c) Aprovar a comparticipação municipal, não reembolsável, no valor de 1355,62 €; 
 
d) Aprovar que a comparticipação camarária em causa só seja 
depositada/transferida para a conta bancária da proprietária do imóvel, após 
realização de inspeção por técnicos da DMOPATDE/DRUEP ao edifício, a qual 
comprove estarem devidamente concluídos os trabalhos constantes do orçamento 
proposto. 
 
20. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 
 
a) Aprovar, no âmbito da Área de Reabilitação Urbana (ARU) da Trafaria, a «Ficha 
de Avaliação do nível de Conservação de Edifícios» - Rua Heliodoro Salgado, n.o 1, 
datada de 30/05/2017 (depois da obra), cujo resultado da avaliação é de «Bom», 
nos termos do art.º 5 do DL n.º 266-B/2016, de 31 de dezembro; 
 
b) Aprovar a comunicação aos serviços de finanças da área do imóvel, bem como 
ao respetivo proprietário. 
 
3.7. TURISMO 
 
21. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a proposta de Protocolo de 
Estágio Curricular, entre o Município de Almada (enquanto entidade de 
acolhimento), a Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril e o aluno 
Leonardo Lourenço para a realização de estágio no âmbito do Curso Superior de 
Informação Turística, entre 10/07/2017 a 21/08/2017. 
 
4. EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 
 
22. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição da 2.a tranche 
do apoio financeiro, no valor de 35.000 €, ao Teatro Extremo – Companhia de 
Teatro Itinerante, no âmbito do Festival Sementes.  



 

  

 
23. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de subsídio, no 
valor de 24.900 €, ao Teatro Extremo – Associação de Teatro Itinerante, para apoio 
à programação artística e produção do evento comemorativo do Dia Mundial da 
Criança 2017. 
 
24. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de subsídio, no 
valor de 2000 €, à Arte33 – Núcleo Cultural, para a realização da iniciativa 
Doming’Out, no Jardim Urbano da Costa da Caparica. 
 
25. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio 
financeiro, no valor de 11.000 €, à Academia de Instrução e Recreio Familiar 
Almadense, no âmbito da produção do espetáculo de homenagem a Adriano 
Correia de Oliveira, intitulado «Cantar Adriano». 
 
4.1. AÇÃO DESPORTIVA 
 
26. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 
 
a) Aprovar a versão final do «Regulamento Municipal de Utilização e 
Funcionamento das Instalações Desportivas do Concelho de Almada»; 
 
b) Submeter à aprovação da Assembleia Municipal o referido regulamento; 
 
c) Aprovar o registo junto do Instituto Português do Desporto e Juventude do 
referido regulamento, por forma a garantir a sua validade formal. 
 
27. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a extensão a todos os 
escalões etários e para a época desportiva de 2017/2018, a cedência de instalações 
municipais, em condições especiais que incluam a isenção de pagamentos aos 
clubes e instituições, nas modalidades e género, que integrem o Programa de 
Desenvolvimento do programa «Escolinhas do Desporto». 
 
28. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 
 
a) Aprovar a celebração de Protocolo de Colaboração a estabelecer com o Clube de 
Ginástica de Almada; 
 
b) Ao abrigo do Programa de Apoio à Promoção e Desenvolvimento da Formação 
«Escolinhas do Desporto» e protocolo referido em a), aprovar a atribuição de apoio 
pecuniário, no valor total de 2750 €, para comparticipação nas despesas da 
formação desportiva nas modalidades de ginástica artística feminina (950 €), 
ginástica artística masculina (700 €) e ginástica rítmica GPT (1100 €).    
 
29. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 



 

  

 
a) Aprovar a atribuição de apoio pecuniário, no montante de 650 €, à Associação 
para o desenvolvimento da Quinta do Chiado, para comparticipação nas despesas 
da formação desportiva na modalidade de judo, no âmbito do programa 
«Escolinhas do Desporto» relativo à época desportiva 2016/2017; 
 
b) Aprovar a assinatura de Protocolo de Colaboração, nos termos da minuta já 
aprovada em reunião de Câmara de 22 de julho de 2015.  
 
30. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 
 
a) Aprovar a atribuição de apoio pecuniário, no valor total de 1750 €, ao Vitória 
Clube das Quintinhas, para comparticipação nas despesas da formação desportiva 
nas modalidades de ginástica rítmica (950 €) e taekwondo (800 €), no âmbito do 
programa «Escolinhas do Desporto» relativo à época desportiva 2016/2017; 
 
b) Aprovar a assinatura de Protocolo de Colaboração, nos termos da minuta já 
aprovada em reunião de Câmara de 22 de julho de 2015.  
 
31. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 
 
a) Aprovar a celebração de protocolo de colaboração a estabelecer com a 
Associação Casa do Benfica na Charneca de Caparica; 
 
b) Ao abrigo do Programa de Apoio à Promoção e Desenvolvimento da Formação 
«Escolinhas do Desporto» e protocolo referido em a), aprovar a atribuição de apoio 
pecuniário, no valor total de 1100 €, para comparticipação nas despesas da 
formação desportiva na modalidade de futsal.   
  
32. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 
 
a) Aprovar a atribuição de apoio pecuniário, no valor total de 1550 €, à Sociedade 
Recreativa do Bairro da Bela Vista, para comparticipação nas despesas da 
formação desportiva nas modalidades de ginástica rítmica (600 €) e ginástica 
acrobática (950 €), no âmbito do programa «Escolinhas do Desporto» relativo à 
época desportiva 2016/2017; 
 
b) Aprovar a assinatura de Protocolo de Colaboração, nos termos da minuta já 
aprovada em reunião de Câmara de 22 de julho de 2015.  
 
33. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 
 
a) Aprovar a atribuição de apoio pecuniário, no valor total de 1300 €, ao Charneca 
da Caparica Futebol Clube, para comparticipação nas despesas da formação  
 



 

  

 
desportiva na modalidade de futebol, no âmbito do programa «Escolinhas do 
Desporto» relativo à época desportiva 2016/2017; 
 
b) Aprovar a assinatura de Protocolo de Colaboração, nos termos da minuta já 
aprovada em reunião de Câmara de 22 de julho de 2015.  
 
34. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio 
pecuniário, no valor de 1300 €, ao Clube Recreativo Charnequense, para 
comparticipação das despesas de funcionamento das instalações relativas à época 
desportiva 2016/2017, no âmbito do programa «Alma Sénior». 
 
35. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio 
pecuniário, no valor de 1300 €, ao Clube Recreativo do Feijó, para comparticipação 
das despesas de funcionamento das instalações relativas à época desportiva 
2016/2017, no âmbito do programa «Alma Sénior». 
 
36. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio 
pecuniário, no valor de 1300 €, ao Vitória Clube Quintinhas, para comparticipação 
das despesas de funcionamento das instalações relativas à época desportiva 
2016/2017, no âmbito do programa «Alma Sénior». 
 
37. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio 
pecuniário, no valor de 1300 €, ao Clube Recreativo Piedense, para 
comparticipação das despesas de funcionamento das instalações relativas à época 
desportiva 2016/2017, no âmbito do programa «Alma Sénior». 
 
38. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio 
pecuniário, no valor de 1500 €, à Associação de Karaté-Do Seigokan de Portugal, 
no âmbito da participação do seu diretor técnico nacional e europeu no 
Campeonato da Seigokan Overseas Hombu Doju e a sua qualificação a 7.o Dan 
disputada na cidade de Himeji, no Japão, entre 7 a 14 de abril de 2017.  
 
39. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio 
pecuniário, no valor de 900 €, ao Vitória Clube Quintinhas, no âmbito do programa 
Troféu Almada 2017, para apoio ao evento RitmiDance Day. 
 
40. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 
 
a) Aprovar a minuta de protocolo a outorgar entre o Município de Almada e a 
Associação das Coletividades do Concelho de Almada; 
 
b) Aprovar a atribuição, ao abrigo do protocolo referido em a), de acordo 
pecuniário, no valor de 22.000 €, para o desenvolvimento de atividades nos  
 



 

  

domínios da formação, apoio jurídico, contabilístico e fiscal, bem como para 
promoção de ações de animação sociocultural e desportiva.  
 
4.2.CULTURA 
 
41. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a proposta de Protocolo de 
Estágio Curricular, entre o Município de Almada (enquanto entidade de 
acolhimento), a Escola Secundária Cacilhas-Tejo e o aluno David de Mendonça para 
a realização de estágio no âmbito do Curso Profissional de Técnico de Marketing, 
entre 19/06/2017 a 31/07/2017. 
 
42. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de subsídio, no 
valor total de 11.500 €, à Associação Grupo Coral e Etnográfico Amigos do Alentejo 
do Feijó, distribuídos da seguinte forma: 
 
- Organização do 30.o Encontro de Cantares Alentejanos – 7500 €; 
 
- Comemorações do 31.o aniversário – 2500 €; 
 
- Organização da 7.a edição do Serão de Poesia e Cante Alentejano – 500 €; 
 
- Atividades no âmbito da preservação e divulgação do Cante Alentejano – 1000 €. 
 
43. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de subsídio, no 
valor total de 4000 €, à Associação Cultural do Rancho Folclórico de Vale Flores, 
para a organização do 16.o Festival Nacional de Folclore de Almada. 
 
44. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de subsídio, no 
valor total de 20.000 €, à Companhia de Teatro de Almada, para produção do 
espetáculo «Bonecos de Luz» no âmbito da comemoração dos cem anos do 
nascimento de Romeu Correia.  
 
4.3. EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 
 
45. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 
 
a) Aprovar, no âmbito do programa «Sete Anos Sete Escolas», a assinatura da 
minuta de Protocolo de Colaboração com a atribuição total do valor de 72.000 €, 
em tranches únicas anuais de 12.000€, entre 2017 e 2022, à Alkantara Associação 
Cultural; 
 
b) Aprovar a atribuição de subsídio no valor de 24.000 €, à referida entidade, 
referente a: 
 



 

  

 
- Primeira tranche de apoio pecuniário, no valor de 12.000 €, no âmbito do 
Protocolo de Colaboração a transferir depois do documento aprovado e assinado; 
 
- Apoio pecuniário, no valor de 12.000 €, de acordo com o pedido de apoio 
pecuniário no âmbito do Regulamento Municipal de Apoio ao Movimento 
Associativo (RMAMA), referente ao trabalho desenvolvido em 2016. 
 
5. AMBIENTE, MOBILIDADE, ENERGIA, VALORIZAÇÃO URBANA E PROTEÇÃO 
CIVIL 
 
5.4. PROTEÇÃO CIVIL 
 
46. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio 
pecuniário, no valor de 2000 €, à Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Cacilhas para apoio às despesas resultantes do apoio à organização 
do Dia Municipal do Bombeiro 2017. 
 
47. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio 
pecuniário, no valor de 7500 €, à Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Cacilhas para manutenção do veículo plataforma (VP37) de forma a 
garantir a sua operacionalidade. 
 
48. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio 
pecuniário, no valor de 5000 €, à Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Almada, para efeitos de comparticipação das despesas decorrentes 
da disponibilização dos meios e recursos necessários a assegurar, para além e em 
colaboração com o Serviço Municipal de Proteção Civil, a continuidade do 
funcionamento ininterrupto de rede de comunicações de telefone e rádio no ano 
em curso. 
 
49. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio 
pecuniário, no valor de 14.400 €, à Associação de Nadadores Salvadores Frente 
Atlântica da Costa da Caparica, para comparticipação das despesas de vigilância de 
praias não concessionadas durante a época balnear, a ser concretizada por 
nadadores salvadores (um afeto à Nova Praia e outro à Praia do Norte).  
 
50. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio 
pecuniário, no valor de 14.400 €, à NSRS Atlântico – Associação Nadadores 
Salvadores, Resgate e Salvamento Marítimo, para comparticipação das despesas de 
vigilância de praias não concessionadas durante a época balnear, a ser 
concretizada por nadadores salvadores (um afeto à Praia da Mata e outro à viatura 
do ISN para apoio às praias não vigiadas).  
 
III PERÍODO DE INTERVENÇÃO E ESCLARECIMENTO AO PÚBLICO 



 

  

 
IV ENCERRAMENTO DA REUNIÃO 

 
 

 


